
Diário oficial eletrônico do município de

Autorizado pela Lei 2.030/2013

PRUDENTÓPOLIS
www.prudentopolis.pr.gov.br

 QUINTA - FEIRA, 29 DE FEVEREIRO DE 2024

Edição 2747
06 páginas  



2 QUINTA - FEIRA, 29 DE FEVEREIRO DE 2024 - EDIÇÃO 2747ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS
DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ

AUTORIZADO PELA LEI 1.431 DE 06/04/2005 E
LEI MUNICIPAL Nº 2.030/2013

ENDEREÇO ELETRÔNICO DE VEICULAÇÃO: https://www.prudentopo-
lis.pr.gov.br/diario-oficial/

E-MAIL: diariooficial@prudentopolis.pr.gov.br - FONE: 42 3446 8000

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Emerson Rech - Secretário Municipal de 
Administração

TRIAGEM EDITORIAL/DIAGRAMAÇÃO: Lidiane Kozak

APOIO TÉCNICO: Selmo Andrei Bobato - Técnico em Informática

Edifício da Prefeitura Municipal
Rua Rui Barbosa, 801 - CEP: 84400-000

EQUIPE DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO:
PREFEITO MUNICIPAL: Osnei Stadler
VICE - PREFEITO MUNICIPAL: Evaldo Hofmann Júnior
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: Emerson Rech
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA: Luiz Felipe Daciuk
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Célia Kaczarou-
ski Schon
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA: Nadir Vozivoda
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: Eliane Dal Pisol
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E RECREAÇÃO: Emerson 
José Koupak
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO: Meron Elizio Ternouski
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS: Alex Fabiano Garcia
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO: Cristiane Guimarães Boiko 
Rossetim
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E OBRAS: Nathaly 
Tauany Filla
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: Humberto José San-
ches
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA:
Carlos Stasiw
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE: Marcelo Hohl Mazurechen
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO: Ariel Alex dos Santos
CHEFE DE GABINETE: Alex Fabiano Garcia

CÂMARA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
Rua Rui Barbosa, 845 - CEP: 84400-000
Fone: 42 3446-8600 - Caixa Postal: 91
email: atendimento@cmprudentopolis.pr.gov.br
VEREADOR: Lademiro Budnik - Presidente
VEREADOR: Éder Marlon Schwab - Vice-Presidente
VEREADOR: Claudinei Beló - 1º Secretário
VEREADOR: Carlos Alberto Wolski  - 2º Secretário
VEREADOR: Lucas Augusto Thomé Sanches
VEREADOR: Carlos Alberto Mielnik
VEREADOR: Claudio Michalczuk
VEREADOR: Elder Pontarollo Junior
VEREADOR: Adão Kostecki Primo
VEREADOR: Ambrósio Dovhi
VEREADOR: Teodosio Skavronski
VEREADOR: Joacir Bobato
VEREADOR: Mauricio Bosak

EXPEDIENTE

PORTARIA Nº 025/2024
     
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o artigo 91, §1º da Lei Municipal Nº 1.975/2012, alterada pela 
Lei Municipal nº 2.352/2018, considerando requerimento acom-
panhado de atestado médico e conforme o protocolado sob nº 
1553/2024;

RESOLVE

 Art. 1º. Autorizar a servidora Rosangela Kuczer, ocu-
pante do cargo provimento efetivo de Professora, a ausentar-se 
do seu local de trabalho, durante meia hora diária, para a finalida-
de de amamentar seu filho (a), até a idade máxima de 12 (doze) 
meses.
 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 29 de fevereiro de 
2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 05/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 08/2024
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - PROTOCOLO 873/2024

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 05/2022, pelo Decreto 
nº 409/2022 de 1º de agosto de 2022, CONVOCA, os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, para compare-
cer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data de publicação deste ato, até 06/03/2024, a partir das 08:30 
horas, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Mu-
nicipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis - 
Pr, para apresentar a documentação para contratação, devendo 
apresentar-se no inicio do prazo para tomar conhecimento dos 
documentos necessários.

CARGO: PROFESSOR(A) 
Classificação Inscrição Candidato

349° 5663 / 2022 Maria Fernanda
Sedorko

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
05/2022.

Prudentópolis, 29 de fevereiro de 2024.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário de Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 05/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 09/2024
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - PROTOCOLO 1163/2024

   
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 

PORTARIAS
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Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 05/2022, pelo Decreto 
nº 409/2022 de 1º de agosto de 2022, CONVOCA, os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, para compare-
cer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data de publicação deste ato, até 06/03/2024, a partir das 08:30 
horas, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Mu-
nicipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis - 
Pr, para apresentar a documentação para contratação, devendo 
apresentar-se no inicio do prazo para tomar conhecimento dos 
documentos necessários.

CARGO: PROFESSOR(A) 
Classificação Inscrição Candidato

350° 5652/2022 Sandriele Doroch
351° 6289/2022 Taicia Ostapiv
352° 5960/2022 Eloiza De Fatima 

Schran
RECHAMADA:
CARGO: PROFESSOR(A) 

Classificação Inscrição Candidato
1° 5271/2022 Nikolas Corrent

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
05/2022.

Prudentópolis, 29 de fevereiro de 2024.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário de Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 02/2023
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 07/2024
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - PROTOCOLO 1252/2024 

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 02/2023, CONVOCA 
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, 
para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de publicação deste ato, até 06/03/2024, a 
partir das 08:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro 
– Prudentópolis - Pr, para apresentar a documentação para con-
tratação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para tomar co-
nhecimento dos documentos necessários.

RECHAMADA
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 

Classificação Nº Protocolo Candidato
119° 1208 / 2023 Joslaine Fracaro
120° 1531 / 2023 Eloiza De Fatima 

Schran

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
02/2023.

Prudentópolis, 29 de fevereiro de 2024.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário de Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 03/2023  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 18/2024

SECRETARIA DE SAÚDE - PROTOCOLO 1023/2024

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 003/2023, CONVOCA 
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, 
para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de publicação deste ato, até 06/03/2024, a 
partir das 08:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro 
– Prudentópolis - Pr, para apresentar a documentação para con-
tratação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para tomar co-
nhecimento dos documentos necessários.

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Classificação Nº Protocolo Candidato

35° 1633 Enicelina Iara de 
Almeida

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
03/2023.

Prudentópolis, 29 de fevereiro de 2024.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário de Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 03/2023  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 19/2024

SECRETARIA DE SAÚDE - PROTOCOLO 590/2024

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 003/2023, CONVOCA 
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, 
para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de publicação deste ato, até 06/03/2024, a 
partir das 08:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro 
– Prudentópolis - Pr, para apresentar a documentação para con-
tratação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para tomar co-
nhecimento dos documentos necessários.

CARGO: ENFERMEIRO (A)
Classificação Nº Protocolo Candidato

22° 2029 Rosangela 
Chimiloski

23° 2142 Denilda Aparecida 
Ferreira

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
03/2023.

Prudentópolis, 29 de fevereiro de 2024.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário de Administração
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LICITAÇÕES
5º Termo Aditivo ao Contrato administrativo nº 138/2022, 

entre o Município de Prudentópolis e Bmj Locação de Máqui-
nas Eireli Me, conforme Concorrência Pública nº 004/2022.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ACRÉSCIMO
Conforme as informações constantes no processo nº 12031/2023, 
fica ACRESCIDO ao valor contratual o montante de R$ 31.373,19 
(trinta e um mil trezentos e setenta e três reais e dezenove cen-
tavos).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO
Fica suprimido ao valor contratual o montante de R$ 8.815,36 
(oito mil oitocentos e quinze reais e trinta e seis centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
Prudentópolis, 21 de fevereiro de 2024.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2024
CONTRATO Nº 037/2024

RESUMO DO OBJETO: Credenciamento de Empresa (s) para 
Locação de Caminhões Basculantes, com motorista habilitado, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Transportes 
e Infraestrutura.
VALOR TOTAL: R$ 577.824,00 (Quinhentos e setenta e sete mil 
oitocentos e vinte quatro reais)
CONTRATADA: LUNKES SERVIÇOS DE TRANSPORTES E 
TERRAPLANAGEM LTDA
VIGÊNCIA: Até 31 de janeiro de 2025.
Data:28/02/2024

CONTRATO Nº 039/2024
RESUMO DO OBJETO: Credenciamento de Empresa (s) para 
Locação de Caminhões Basculantes, com motorista habilitado, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Transportes 
e Infraestrutura.
VALOR TOTAL: R$ 577.824,00 (Quinhentos e setenta e sete mil 
oitocentos e vinte quatro reais)
CONTRATADA: LOPES DE LIMA TRANSPORTES LTDA
VIGÊNCIA: Até 31 de janeiro de 2025.
Data:28/02/2024

CONTRATO Nº 040/2024
RESUMO DO OBJETO: Credenciamento de Empresa (s) para 
Locação de Caminhões Basculantes, com motorista habilitado, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Transportes 
e Infraestrutura.
VALOR TOTAL: R$ 577.824,00 (Quinhentos e setenta e sete mil 
oitocentos e vinte quatro reais)
CONTRATADA: KOSOUSKI TRANSPORTES LTDA
VIGÊNCIA: Até 31 de janeiro de 2025.
Data:28/02/2024

1º Termo de Aditamento ao Contrato sob nº 048/2023 firmado 
entre o Município de Prudentópolis e Luan Michalczesczen, 
conforme Dispensa de Licitação nº 012/2023.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
Considerando as informações prestadas no protocolo 1321/2024, 
o presente Termo Aditivo tem por fim prorrogar o prazo de vigência 
do contrato sob nº 048/2023 por mais 12 (doze) meses, ou seja, 
até 22 de fevereiro de 2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Fica acrescido ao valor contratual o montante de R$ 16.440,00 
(dezesseis mil quatrocentos e quarenta reais)
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Prudentópolis, 26 de fevereiro de 2024, produzindo efeitos a partir 
da data de abertura do protocolo, 20 de fevereiro de 2024.

TERMO DE ANULAÇÃO
CONTRATO Nº 009/2024

O Município de Prudentópolis, Estado do Paraná, pessoa ju-
rídica de direito público interno, com inscrição no CNPJ sob nº 
77.003.424/0001-34, sediada à Rua Rui Barbosa, 801, nesta cida-
de, devidamente representada pelo seu Prefeito Sr. Osnei Stadler, 
brasileiro, casado, portador de RG nº 5.578.561-9/PR e inscrito no 
CPF sob nº 678.754.409-04, residente e domiciliado na Rua Capi-
tão Francisco Durski Silva, nesta cidade, n°1049, nesta cidade, re-
solve ANULAR o contrato n° 009/2024 celebrado com 53.263.428 
RHAYNI NOVAKOSKI MALKO, CNPJ n° 53.263.428/0001-93, 
sediada na Rua Dr. Afonso Pena, nº 122, Centro, Prudentópolis - 
PR, CEP: 84.400-000, representada por Rhayni Novakoski Malko, 
inscrita no CPF sob nº 103.635.269-27, telefone: 042-99816-1361, 
pelos motivos expostos.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA MOTIVAÇÃO
A empresa foi credenciada em face da abertura da Chamada pú-
blica nº 026/2023, a qual possuía como objeto “Credenciamento 
para pessoas físicas ou jurídicas para prestação de serviço de 
cuidador de crianças e adolescentes acolhidas institucionalmente 
pelo município”, sendo que após lavratura do Contrato, a repre-
sentante da empresa manifestou-se no sentido de que não tem 
mais interesse na prestação do serviço, recusando-se a assinar o 
instrumento contratual.
Tendo em vista que não houve maiores prejuízos, fica ANULADO 
o contrato n° 009/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO
A anulação está fundamentada no disposto no artigo 147, da Lei 
nº 14.133/2021.
Prudentópolis, 29 de fevereiro de 2024.

TERMO DE EXTINÇÃO CONSENSUAL 
CONTRATO Nº 328/2023

O MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, com inscrição no CNPJ sob nº 
77.003.424/0001-34, sediada à Rua Rui Barbosa, 801, nesta ci-
dade, devidamente representada pelo seu Prefeito, o Sr. Osnei 
Stadler, brasileiro, casado, portador de RG nº 5.578.561-9/Pr e 
inscrito no CPF sob nº 678.754.409-04, residente e domiciliado 
na Rua Capitão Francisco Durski Silva, 1049, nesta cidade, e 
40.505.089 ELENITA LISBOA, CNPJ n° 40.505.089/0001-62, Rua 
Oscar Schindler, 304, bairro: Vale das Palmeiras, Prudentópolis-
-PR, CEP: 84400-000, email: elenitaleh3@gmail.com, telefone: 
42- 999746402, neste ato representada por Elenita Lisboa, ins-
crita no CPF sob nº 091.415.839-22, resolvem de comum acordo 
extinguir consensualmente o Contrato nº 328/2023, decorrente da 
Inexigibilidade de Licitação nº 091/2023 – Chamada Pública nº 
026/2023, pelos motivos expostos:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA MOTIVAÇÃO
A Contratada firmou o Contrato nº 328/2023, decorrente da Ine-
xigibilidade de Licitação nº 091/2023 – Chamada Pública nº 
026/2023, tendo por objeto o “Credenciamento para pessoas físi-
cas ou jurídicas para prestação de serviço de cuidador de crian-
ças e adolescentes acolhidas institucionalmente pelo município”.
A empresa retrocitada, mediante protocolo nº 1357/2023, solicitou 
liberação amigável do compromisso assumido, a secretária de as-
sistência social, a qual foi a demandante do processo, concordou 
com a liberação amigável da empresa, bem como a assessoria ju-
rídica opinou pelo atendimento do pedido. Assim sendo, conforme 
está previsto na Cláusula Décima Segunda, §2º, II do Contrato, 
opera-se a partir da data de 29 de fevereiro de 2024 a Extinção 
Consensual do Contrato nº 328/2023.
Parágrafo Único: As partes dão por encerradas as obrigações de-
correntes do retromencionado, não subsistindo nenhuma pendên-
cia financeira e/ou quaisquer obrigações entre as partes.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO
O cancelamento está fundamentado no disposto no artigo 138, II 
da Lei nº 14.133/2021.
Prudentópolis – PR, 29 de fevereiro de 2024.

TERMO DE EXTINÇÃO CONSENSUAL 
CONTRATO Nº 007/2024

O MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS, Estado do Paraná, pessoa 
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jurídica de direito público interno, com inscrição no CNPJ sob nº 
77.003.424/0001-34, sediada à Rua Rui Barbosa, 801, nesta ci-
dade, devidamente representada pelo seu Prefeito, o Sr. Osnei 
Stadler, brasileiro, casado, portador de RG nº 5.578.561-9/Pr e 
inscrito no CPF sob nº 678.754.409-04, residente e domiciliado 
na Rua Capitão Francisco Durski Silva, 1049, nesta cidade, e LEI-
DIMARA VIEIRA, residente na Rua Santana, nº 191, Jardim Del-
mira, Prudentópolis - PR, CEP: 84.400-000, inscrita no CPF sob 
nº 122.331.819-21 e portadora do RG nº 14.556.020-9, e-mail: 
leidimaraenzo@gmail.com, telefone: 042-99997-4038, resol-
vem de comum acordo extinguir consensualmente o Contrato nº 
007/2024, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 003/2024 
– Chamada Pública nº 026/2023, pelos motivos expostos:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA MOTIVAÇÃO
A Contratada firmou o Contrato nº 007/2024, decorrente da Ine-
xigibilidade de Licitação nº 003/2024 – Chamada Pública nº 
026/2023, tendo por objeto o “Credenciamento para pessoas físi-
cas ou jurídicas para prestação de serviço de cuidador de crian-
ças e adolescentes acolhidas institucionalmente pelo município”.
A Contratada solicita o cancelamento do Contrato efetuado em 
titularidade da sua pessoa física, para posterior credenciamen-
to na titularidade da sua pessoa jurídica. Assim sendo, conforme 
está previsto na Cláusula Décima Segunda, §2º, II do Contrato, 
opera-se a partir da data de 29 de fevereiro de 2024 a Extinção 
Consensual do Contrato nº 007/2024.
Parágrafo Único: As partes dão por encerradas as obrigações de-
correntes do retromencionado, não subsistindo nenhuma pendên-
cia financeira e/ou quaisquer obrigações entre as partes.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO
O cancelamento está fundamentado no disposto no artigo 138, II 
da Lei nº 14.133/2021.
Prudentópolis – PR, 29 de fevereiro de 2024.

TERMO DE EXTINÇÃO CONSENSUAL 
CONTRATO Nº 008/2024

O MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, com inscrição no CNPJ sob nº 
77.003.424/0001-34, sediada à Rua Rui Barbosa, 801, nesta ci-
dade, devidamente representada pelo seu Prefeito, o Sr. Osnei 
Stadler, brasileiro, casado, portador de RG nº 5.578.561-9/Pr e 
inscrito no CPF sob nº 678.754.409-04, residente e domicilia-
do na Rua Capitão Francisco Durski Silva, 1049, nesta cidade, 
e ANDRIELI CAROLINE ZDEBSKI, residente na Rua São Fran-
cisco, nº 979, Vila Esperança, Prudentópolis - PR, CEP: 84.400-
000, inscrita no CPF sob nº 062.098.619-03 e portadora do RG 
nº 10.213.040-5, e-mail: andrielicaroline74@gmail.com, telefone: 
042-99873-0908, resolvem de comum acordo extinguir consen-
sualmente o Contrato nº 007/2024, decorrente da Inexigibilidade 
de Licitação nº 003/2024 – Chamada Pública nº 026/2023, pelos 
motivos expostos:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA MOTIVAÇÃO
A Contratada firmou o Contrato nº 008/2024, decorrente da Ine-
xigibilidade de Licitação nº 003/2024 – Chamada Pública nº 
026/2023, tendo por objeto o “Credenciamento para pessoas físi-
cas ou jurídicas para prestação de serviço de cuidador de crian-
ças e adolescentes acolhidas institucionalmente pelo município”.
A Contratada solicita o cancelamento do Contrato efetuado em 
titularidade da sua pessoa física, para posterior credenciamen-
to na titularidade da sua pessoa jurídica. Assim sendo, conforme 
está previsto na Cláusula Décima Segunda, §2º, II do Contrato, 
opera-se a partir da data de 29 de fevereiro de 2024 a Extinção 
Consensual do Contrato nº 008/2024.
Parágrafo Único: As partes dão por encerradas as obrigações de-
correntes do retromencionado, não subsistindo nenhuma pendên-
cia financeira e/ou quaisquer obrigações entre as partes.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO
O cancelamento está fundamentado no disposto no artigo 138, II 
da Lei nº 14.133/2021.
Prudentópolis – PR, 29 de fevereiro de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL
Extrato do 1º Termo Aditivo ao contrato no 003/2023

Processo de Dispensa nº 004/2023
Contratante: Câmara Municipal de Prudentópolis
Contratada: Bebidas EDS LTDA, CNPJ nº 08.808.773/0001-00.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
Fica prorrogada a vigência do contrato pelo prazo de 12 meses, a 
contar da data de 29 de fevereiro de 2024 até 28 de fevereiro de 
2025, conforme autoriza o artigo 57, II da Lei 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA: DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
E por estarem justas e combinadas firmam o presente instrumento 
na forma da Lei e em duas vias de igual teor e forma.
Em 29 de fevereiro de 2024.
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